
Prefeituras Regionais

SUBPREFEITURA – ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeita:  Fernanda Maria de Lima Galdino
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA - BUTANTÃ
Subprefeito: Paulo Vitor Sapienza
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri 
E-MAIL: butanta@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO 
Subprefeita: Claudete Pereira da Silva
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO
Subprefeito: João Batista de Santiago 
Rua Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: - Thiago Martins Milhim
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 2813-3250 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR 
Subprefeito: Júlio César Carreiro
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES 
Subprefeito: Oziel Evangelista de Souza
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO 
Subprefeito: Flavio Ricardo Sol
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Subprefeita: Sandra Cristina Leite Santana
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – GUAIANASES 
Subprefeito:  Antonio Eduardo dos Santos
Estrada Itaquera Guaianases, 2.565 - PABX: 2557-7099 – Guaianases 
E-MAIL: guaianazes@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – IPIRANGA 
Subprefeito: Caio Vinicius de Moura Luz
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA 
Subprefeito: Gilmar Souza dos Santos
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeito: Jamil Yatim
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2944-6555 – Itaquera 
E-MAIL: itaquera@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JABAQUARA 
Subprefeito: Arnaldo Faria de Sá
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Subprefeito: Alexandre Baptista Pires
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3397-1000 – Jaçanã 
E-MAIL: tremembe@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – LAPA 
Subprefeito: Leonardo William Casal Santos
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM 
Subprefeita: Rita de Cassia Correa Madureira
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – MOOCA 
Subprefeito: - Guilherme Kopke Brito 
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: mooca@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Adailson de Oliveira
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Thiago Della Volpi
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: penha@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PERUS 
Subprefeita:  Luciana Torralles Ferreira
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PINHEIROS 
Subprefeito:  João Vestim Grande
Av. Nações Unidas, 7.123 - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Ivan Renato de Lima
Rua Luis Carneiro, 193 - PABX: 3993-6844 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeita: Rosmary Correa
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santana@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeita: Janaina Lopes de Martini
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Roberto Bernal
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL: saomateus@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Edson Marques Pereira
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA 
Subprefeito: Mario Corochel Neto
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito:  Francisco Roberto Arantes Filho
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: se@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: Dario José Barreto
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamaria@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA 
Subprefeito: Fabricio Cobra Arbex
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeito: José Antonio Varela Queija
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudente@prefeitura.sp.gov.br 
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de Registro de Preços nº 21/SMSUB/COGEL/2019, objetivando 
a contratação dos serviços de limpeza de galerias, córregos e 
canais, através de equipes.

2. Os serviços serão executados através de 1,3 (um vírgula 
três) equipes no mês de fevereiro, 3 (três) equipes nos meses 
de março e abril, e 2 (duas)equipes nos meses de maio, junho 
e julho.

3. O prazo para a execução dos serviços é de 05 (cinco) 
meses e 13 (treze) dias, contados a partir da data indicada na 
Ordem de Serviço.

4. O preço mensal por equipe é de R$ 86.348,81 (oitenta 
e seis mil, trezentos e quarenta e oito reais e oitenta e um 
centavos), sendo o valor total contratual de R$ 1.148.439,17 
(um milhão, cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e trinta e 
nove reais e dezessete centavos).

5. Emita-se a Nota de Empenho durante a execução do 
contrato, onerando a dotação nº 57.10.17.512.3005.2.367.3.
3.90.39.00.00 do orçamento vigente e dotação apropriada do 
próximo exercício, observando-se o princípio da anualidade 
orçamentária.

6. A fiscalização será exercida pelo servidor Heriston Oshi-
ma Yamashiro, RF 753.170.2 e em seu impedimento legal 
pela servidora Maria Rosa da Silva, RF 601.167.5 e, a gestão 
será exercida também pela servidora Maria Rosa da Silva, RF 
601.167.5, todos da Coordenadoria de Projetos e Obras.

7. Publique-se.
8. Posteriormente à CAF/Supervisão de Finanças – SF, 

para prosseguimento.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC 
DESPACHOS: LISTA 2019-2-031

PREFEITURA REGIONAL DO CAMPO LIMPO
ENDERECO: RUA NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO 

N 59/65
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-CL/PE
2018-0.063.845-7 ELAINE CRISTINA DE ALMEIDA GILIO
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 15 DO DECRETO N 

52.114/11 POR NAO ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO REGULAMENTAR.

2019-0.012.009-3 BRADDOCK LOUGE E BAR LTDA
DEFERIDO
A EMPRESA BRADDOCK LOUGE E BAR LTDA CNPJ 

32641471000175 TEVE SUA LICENÇA DEFERIDA.
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-

MENTO URBANO
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-CL/CPDU/F
2018-0.109.078-1 CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-

CIAL PARQUE DAS ORQUIDE
INDEFERIDO
EM QUE PESE A INFORMAÇÃO DO CADASTRO EM 

FLS.51(V) QUE A RESPECTI VA FUNDAMENTAÇÃO CARECE DO 
DEVIDO AMPARO LEGAL QUE JUSTIFIQUE O CANCELAMENTO 
DO AUTO DE FISCALIZAÇÃO.INDEFIRO O PEDIDO DE CANCELA 
MENTO NOS TERMOS DA L.14.141/06.

2018-0.109.079-0 CONDOMINIO RESIDENCIAL PAR-
QUE DAS ORQUIDEAS

INDEFERIDO
EM QUE PESE A INFORMAÇÃO DO CADASTRO EM 

FLS.50(V) QUE A RESPECTI VA FUNDAMENTAÇÃO CARECE DO 
DEVIDO AMPARO LEGAL QUE JUSTIFIQUE O CANCELAMENTO 
DO AUTO DE FISCALIZAÇÃO.INDEFIRO O PEDIDO DE CANCELA 
MENTO NOS TERMOS DA L.14.141/06.

 COORDENADORIA DE PROJETOS E 
OBRAS NOVAS

 DESPACHO
6032.2016/0000024-0
I – DESPACHO DOCUMENTAL:
Tendo em vista a não existência de recurso financeiro para 

atendimento da solicitação inicial, DOU POR PREJUDICADO o 
presente expediente, via de consequência, DETERMINO o seu 
encerramento. 

II – PROVIDÊNCIAS SUBSEQUENTES:
1. PUBLIQUE-SE.
2. A seguir à CPO para encerramento.

DESPACHO
6032.2016/0000039-9
I – DESPACHO DOCUMENTAL:
Tendo em vista a não existência de recurso financeiro para 

atendimento da solicitação inicial, DOU POR PREJUDICADO o 
presente expediente, via de consequência, DETERMINO o seu 
encerramento. 

II – PROVIDÊNCIAS SUBSEQUENTES:
1. PUBLIQUE-SE.
2. A seguir à CPO para encerramento.
DESPACHO
6032.2016/0000040-0
I – DESPACHO DOCUMENTAL:
Tendo em vista a não existência de recurso financeiro para 

atendimento da solicitação inicial, DOU POR PREJUDICADO o 
presente expediente, via de consequência, DETERMINO o seu 
encerramento. 

II – PROVIDÊNCIAS SUBSEQUENTES:
1. PUBLIQUE-SE.
2. A seguir à CPO para encerramento.
DESPACHO
6032.2016/0000048-8
I – DESPACHO DOCUMENTAL:
Tendo em vista a não existência de recurso financeiro para 

atendimento da solicitação inicial, DOU POR PREJUDICADO o 
presente expediente, via de consequência, DETERMINO o seu 
encerramento. 

II – PROVIDÊNCIAS SUBSEQUENTES:
1. PUBLIQUE-SE.
2. A seguir à CPO para encerramento.
DESPACHO
6032.2016/0000050-0
I – DESPACHO DOCUMENTAL:
Tendo em vista a não existência de recurso financeiro para 

atendimento da solicitação inicial, DOU POR PREJUDICADO o 
presente expediente, via de consequência, DETERMINO o seu 
encerramento. 

II – PROVIDÊNCIAS SUBSEQUENTES:
1. PUBLIQUE-SE.
2. A seguir à CPO para encerramento.
DESPACHO
6032.2016/0000071-2
I – DESPACHO DOCUMENTAL:
Tendo em vista a não existência de recurso financeiro para 

atendimento da solicitação inicial, DOU POR PREJUDICADO o 
presente expediente, via de consequência, DETERMINO o seu 
encerramento. 

II – PROVIDÊNCIAS SUBSEQUENTES:
1. PUBLIQUE-SE.
2. A seguir à CPO para encerramento.
DESPACHO
6032.2018/0000312-0
I – DESPACHO DOCUMENTAL:
Tendo em vista a não existência de recurso financeiro para 

atendimento da solicitação inicial, DOU POR PREJUDICADO o 
presente expediente, via de consequência, DETERMINO o seu 
encerramento. 

II – PROVIDÊNCIAS SUBSEQUENTES:
1. PUBLIQUE-SE.
2. A seguir à CPO para encerramento.

 CASA VERDE - CACHOEIRINHA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁ-
RIA (PUBLICADO NO DOC DE 16/02/18, PÁGINA 
03) EM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Conforme orientação do Sr. Coordenador do CPM, Sr. 
Orlando Paixão a reunião Ordinária que seria realizada em 
21/02/2018 será cancelada e em seu lugar realizaremos nossa 
1º Reunião Extraordinária com a pauta abaixo.

Dia: 21/02/2019
Local: Prefeitura Regional Casa Verde/Limão/Cachoeirinha 
Av. Ordem e Progresso, 1001,

noventa e seis reais), onerando a dotação 80.10.12.363.3019.
2.881.3.3.90.47.00.00 , em favor do Instituto Nacional do Se-
guro Social, CNPJ n°. 29.979.036/0001-40, para fazer frente às 
despesas com pagamento do INSS Patronal para os oficineiros 
contratados pela Fundação durante o exercício de 2019, como 
também as suplementações que se fizerem necessárias, e tam-
bém os cancelamentos de saldos não utilizados das Notas de 
Empenhos durante o exercício de 2019.

PORTARIA Nº 06, DE 18 de FEVEREIRO DE 2019
Andrea Lua Cunha di Sarno, em substituição à Diretora Ge-

ral da Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura, 
no uso de suas atribuições legais e diante do disposto no art. 
51, §4º, da Lei Federal n.º 8666/93

RESOLVE:
Art. 1º Compor a Comissão Permanente de Licitação desta 

Fundação, para todas as modalidades, na seguinte conformi-
dade:

PRESIDENTE: Luciana Kulik Camargo – RF 771.370-3
1º PRESIDENTE SUPLENTE: Bruno Ruiz Segantini – RF 

800.170-7
EQUIPE DE APOIO:
Vanda Kiragossian – RF 137.986-1
Marcos Aurélio Ramos da Silva - RG 28.125.664-0
Pedro Henrique Thomazini - RF 840.958.7
Diomar Araújo Barbosa - RF 806.901-8
Mayra Brito dos Santos Leite - RF 815.235-7
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n.º 24/Fundação Paulistana/2018.

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC 
DESPACHOS: LISTA 2019-2-031

SUPERVISAO GERAL DO USO E OCUPACAO DO SOLO
ENDERECO: RUA LIBERO BADARO,425 - 35 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SMSUB/SGUOS
2016-0.157.183-2 DESMANCHE ENTRETERIMENTOS 

LTDA-ME
INDEFERIDO
INDEFERIDO O PEDIDO DE RECURSO DE AUTO DE MULTA 

NOS TERMOS DO ART 39 INCISO I DA LEI 14.141/06 POSTO 
QUE O PEDIDO FOI INTERPOSTO FORA DO PRAZO MANTENDO 
POR CONSEQUENCIA O AUTO DE MULTA 34-012.116-5.

 ARICANDUVA/FORMOSA/
CARRÃO
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC 
DESPACHOS: LISTA 2019-2-031

PREFEITURA REGIONAL ARICANDUVA-FORMOSA-
-CARRAO

ENDERECO: RUA ATUCURI 699
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-AF/PE
2019-0.011.901-0 B & B ARTES E REPRESENTACOES 

EIRELI
DEFERIDO
A EMPRESA B & B ARTES E REPRESENTACOES EIRELI CNPJ 

32754856000149 TEVE SUA LICENÇA DEFERIDA.
2019-0.011.903-6 B & B ARTES E REPRESENTACOES 

EIRELI
DEFERIDO
A EMPRESA B & B ARTES E REPRESENTACOES EIRELI CNPJ 

32754856000149 TEVE SUA LICENÇA DEFERIDA.
2019-0.012.003-4 COLEGIO CONQUISTA S/S LTDA-ME
DEFERIDO
A EMPRESA COLEGIO CONQUISTA S/S LTDA CNPJ 

3016559000106 TEVE SUA LICENÇA DEFERIDA.

2019-0.012.006-9 IGREJA BATISTA MORASHÁ
DEFERIDO
A EMPRESA IGREJA BATISTA MORASHÁ CNPJ 

7713465000139 TEVE SUA LICENÇA DEFERIDA.
2019-0.012.017-4 COMERCIO DE PAPELARIA E PRE-

SENTES MINI STOP LTDA
DEFERIDO
A EMPRESA COMÉRCIO DE PAPELARIA E PRESENTES 

MINI STOP LTDA CNPJ 1076375000106 TEVE SUA LICENÇA 
DEFERIDA.

2019-0.012.044-1 NOVELTY MODAS S/A
DEFERIDO
A EMPRESA NOVELTY MODAS S/A CNPJ 2925553020378 

TEVE SUA LICENÇA DEFERIDA.
2019-0.012.045-0 NOVELTY MODAS S/A
DEFERIDO
A EMPRESA NOVELTY MODAS S/A CNPJ 2925553020378 

TEVE SUA LICENÇA DEFERIDA.

 BUTANTÃ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC 
DESPACHOS: LISTA 2019-2-031

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-BT/CPDU/EXP
2018-0.127.624-9 GUILHERME MONTEIRO FILHO
DEFERIDO
DEFERIDO.CONCEDA A OFICIALIZAÇÃO DO Nº500 E O 

CANCELAMENTO DO Nº 8, PARA A RUA SYLVIO LAGRECA - 
CONTRIBUINTE Nº201.107.0001-3, O IMÓVEL ESTÁ DENTRO 
DOS PARÂMETROS LEGAIS DA METRAGEM DO CITADO NÚME-
RO, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 49.346 DE 27 DE MARÇO 
DE 2008.

2019-0.008.431-3 BANCO ITAU S.A.
DEFERIDO
DEFIRO O PEDIDO DE LICENÇA DE ANÚNCIO INDICATIVO-

-CADAN, NOS TERMOSTERMOS DA LEI Nº14.223/06, HAJA 
VISTA EMISSÃO DO DOCUMENTO SOB FLS62, FACE AS INFOR-
MAÇÕES PRESTADAS PELO SR. CHEFE DA UNIDADE TÉCNI-CA 
DE LICENCIAMENTOS AS FLS. 63.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI
DESPACHOS: LISTA 258
SUBPREFEITURA DO BUTANTÃ
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
6031.2019/0000148-4 -  Saúde do servidor: Revisão 

de Readaptação Funcional
Despacho deferido
DESPACHO: 
I &ndash; Expeça-se Certidão de Numeração e Denomina-

ção para o imóvel sito na Avenida Escola Politécnica nº 2505, 
SQL 101.629.0001-4, face às informações da Unidade de Ca-
dastro doc SEI 014738833.

II &ndash; A Certidão ficará à disposição na Unidade de 
Cadastro por 30 dias.

 CAMPO LIMPO
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SUPERVISÃO DE FINANÇAS
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO Nº 014/SUB-CL/CAF/SF/19
6032.2019/0000063-7
No uso das atribuições a mim delegadas pela Lei Municipal 

nº 13.399/2002, com fundamento no artigo 15, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações subsequentes, bem como 
os elementos constantes deste processo:

1. Autorizo a contratação da empresa A TONANNI CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob o nº 50.583.954/0001-42, detentora da Ata 
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